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Art. 19 - Determinar que a disciplina obrigatória Introdu - 
cão ã Bibliote conomia - ADR. 0042, 60 horas e 04 créditos passe a 
inte arar como pré-requisito das demais disciplinas profissionali 
zantes o Currículo Pleno do Curso de Biblioteconomia.

Paragrafo Único — A. disciplina de que trata este artzgc se
rá c fere cida a. partir do Período Letivo 80/2.

Art. 29 — Revogam—se as disposições em contrárvo.


